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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003 de 02 de fevereiro de 2015.

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar                  nº. 1.119/14 – LDO exercício de 2015 e dá outras providências”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  1.119, de 9 de setembro de 2014 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, os seguintes projetos e objetivos:
ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS  METAS /  CUSTOS  PARA O EXERCÍCIO
(x )ALTERAÇÃO 

PROGRAMA:

OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0012    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.13.00

OBJETIVO: Implementar, fomentar e manter obras e serviços públicos que viabilizem construções e reparos de pequeno, médio e grande porte, que sirvam a consecução dos objetivos institucionais da administração pública, bem como a satisfação das necessidades sociais básicas do cidadão
JUSTIFICATIVA: Estabelecimento de estratégias de ações para que dentro de um cronograma preciso, o conjunto de obras propostas por cada departamento diretamente interessado, possa se efetivar através de ações concretas do poder público municipal, inclusive por meio de possíveis parcerias que venham a se estabelecer.
METAS

INDICADORES                                                              UNIDADE DE MEDIDA 
                               INDICE RECENTE          INDICE FUTURO 
Atendimento da demanda operacional da área         Atendimento da demanda operacional (%)                      100,00                        100,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)   39.949.208,37 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.02              

FUNÇÃO:

URBANISMO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 15 

SUBFUNÇÃO:

INFRAESTRUTURA URBANA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 451

PROGRAMA:

OBRAS  E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0012

AÇÕES
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PROJETO:

CONTSRUÇÃO,  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.003

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                      Prédios/Equipamentos Públicos demandados (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  643.100,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.02              

FUNÇÃO:

URBANISMO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 15 

SUBFUNÇÃO:

SERVIÇOS  URBANOS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 452

PROGRAMA:

OBRAS  E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0012

AÇÕES

PROJETO:

PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.006

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                        Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  7.832.000,00 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.02              

FUNÇÃO:

SANEAMENTO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 17

SUBFUNÇÃO:

SANEAMENTO  BÁSICO  URBANO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 512

PROGRAMA:

OBRAS  E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0012

AÇÕES

PROJETO:
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OBRAS  DE SANEAMENTO

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.008

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                        Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  2.987.233,08  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.02              

FUNÇÃO:
URBANISMO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 15 

SUBFUNÇÃO:

SERVIÇOS  URBANOS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 452

PROGRAMA:

OBRAS  E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0012

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.026

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                        Atendimento da demanda  por  obras(%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  13.821.400,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.02              

FUNÇÃO:

URBANISMO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 15 

SUBFUNÇÃO:

SERVIÇOS  URBANOS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 452

PROGRAMA:

OBRAS  E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0012

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.028         

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
 UNIDADE DE MEDIDA
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100,00                                        Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  1.122.193,69
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$5.766.208,37 (cinco milhões setecentos e sessenta e seis mil duzentos e oito reais e trinta e sete centavos), obedecendo as seguintes fichas despesa:
	Ficha
	Órgão
	Fonte
	Valor (R$)

	501
	Obras
	01
	3.409.000,00

	10501
	Obras
	02
	676.281,60

	10508
	Obras
	02
	158.400,00

	10515
	Obras
	02
	310.312,73

	10516
	Obras
	02
	38.880,96

	10523
	Obras
	02
	680.233,08

	11499
	Obras
	05
	493.100,00


Art. 3º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os  seguintes recursos:

a) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2014, na importância de R$3.409.000,00 (três milhões quatrocentos e nove mil reais);

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$2.357.208,37 (dois milhões trezentos e cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e sete centavos).

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
João Cury Neto

Prefeito Municipal
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J U S T I F I C A T I V A
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Temos a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara o incluso Projeto de Lei Complementar que tem como objetivo obter autorização legislativa para alteração nos Anexos V e VI da Lei Complementar nº 1.119, de 9 de Setembro de 2014 – que trata das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, visando a abertura de crédito adicional suplementar, conforme detalhamento realizado pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
Tal medida é admitida pela Lei Federal 4320/1964 e se faz necessária porque as principais despesas detalhadas no projeto de lei não estavam totalmente previstas na LOA – 2014 e não comprometerá o limite previsto no artigo 4º, inciso III, da Lei Municipal 5.549/2013.

Acompanha a propositura a indicação dos recursos disponíveis e descomprometidos e das fichas orçamentárias da Secretaria Municipal de Obras, representando transparência dos atos da Administração Pública com essa Casa de Leis, inexistindo óbice jurídico que impeça a sua tramitação. 

Portanto, trata-se de um ajuste orçamentário para readequar os investimentos e despesas e os recursos serão utilizados no presente exercício, razão pela qual não haverá a necessidade de alterar o PPA. 

Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal
